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D E C R E T O NQ 580 

de 28 de maio de 1963 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
-- " Campos, usando de suas atribuiçoes, e nos termos do artigo 52, da 

Lei Estadual no 1, de 18 de setembro de 1.947, combinado com o art1 
go 16, no III, do Decreto Lei no 13.030, de 28 de outubro de 1.942, 

R E S O L V B: 

Artigo 10 - Exonerar o Sr. CARLOS ~rrmES DE PAULA, 
do cargo de "Escriturário" (Setor de Escrituração), padrão "3011 , do 
Departamento da Fazenda, NONEAND0-0 para o cargo de "Encarregado de 
Setor" (Despesa), padrão n35n, do mesmo Departamento, em virtude da 
nomeação do Sr. Luiz l-11goto para o cargo de "Encarregado de Setor" 
(Escrituração), a contar do dia 10 de junho P• vindouro. ~ 

Artigo 20 - ~ste decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São Jos~ dos Campos,28 
de maio de 1.963. 

Registrado e publicado no Departamento de Adm1 
nistração, aos vinte e oito dias do mês de maio de mil novecentos 

" e sessenta e tres. I 

EC/. 


